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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023 
 

(Processo Administrativo n° 3.344/2023 – SESAU/PMA) 

 
Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do 

Núcleo de Agentes de Contratações, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 04 DE OUTUBRO DE 2023 

Horário da Fase de Lances: 09h às 15h 

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Critério de Julgamento: menor preço 

Valor Total da Contratação: R$ 29.143,30 (vinte e nove mil, cento e quarenta 

e três reais e trinta centavos) 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SEGURO VEICULAR TOTAL DE AMBULÂNCIAS DA 

FROTA SAMU 192 ANANINDEUA (PA) para atender às necessidades DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA – SESAU / 

DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – DEMAC, com cobertura 

casco de 100% da Tabela FIPE, danos materiais, corporais e acidente pessoal 

de passageiro, com prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo, 

transporte dos ocupantes do veículo até a Prefeitura Municipal, serviços de 

chaveiro, troca de pneus e proteção dos vidros, por 12 meses, para 05 (cinco) 

veículos do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências e Emergências, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UND QTD 
MARCA/MODELO DO CARRO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
file:///C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
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01 
SPRINTER QVD9B72  
8AC906633KE175320  
2019/2019 

71 -SERVIÇOS 
DE 

INTERMEDIAÇ
ÃO 

FINANCEIRA, 
DE SEGUROS 
E AUXILIARES  

MÊS 12 

02 
SPRINTER QVB6D32  
8AC906633KE175319  
2019/2019 

MÊS 12 

03 
SPRINTER QVB6O22  
8AC906633KE175318  
2019/2019 

MÊS 12 

04 
RENAULT/MASTER PAR9922  
93YMAFELRGJ985002  
2015/2016 

MÊS 12 

05 
SPRINTER RWX3D61  
8AC907643NE217426 
 2022/2022 

 MÊS 12 

 

1.2. O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens 
e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 
10.936/2022 Lei Municipal nº 3.294/2023, por possuir padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

1.3. O ordenamento das propostas será pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
que se constituirá no critério de seleção da proposta mais vantajosa, 
utilizado para compras de modo geral e para contratação e bens e serviços. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 

de Dispensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, 

disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1 Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de 

Compras Públicas para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

file:///C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
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2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5 sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica 

ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de 

Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela 
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correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos 

pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, 

também, assinalar “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
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eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 

de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de R$ 1,00 (um 

real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, 

pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço 

máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de 

condições mais vantajosas. 
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor 

proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta 

ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para 

a contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao 

valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se 

necessários. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
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5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da 

proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 

aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 

lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   
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a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU; 

6.2.1. para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 

a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para 

a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

6.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 

6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
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6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) 

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 

acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 

2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer 

das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 

a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do 

Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente 

linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 
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9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.4. ANEXO IV – Modelo de proposta. 

 

Ananindeua/PA, 23 de setembro de 2023 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

ALAN REIS CALVINHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DE ANANINDEUA 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são 

aquelas discriminadas nos itens a seguir: 

1.1 . Habilitação jurídica  

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva.  

1.2. Regularidade fiscal e trabalhista  

c) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

d) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal relativo à sede da participante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

 f) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da participante;  

g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

h) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal;  

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 

Justiça do Trabalho; 

 j) As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados 

nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g, ‘h’ e ‘i’ do item 6.2, para fins de 

habilitação da participante cadastrada naquele sistema.  

1.3. Qualificação econômico-financeira 

 k) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede da participante.  

l) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física  

1.4. Qualificação técnica 

 m) Certidão da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 

atestando a regularidade para operar no mercado segurador brasileiro 

no ramo de seguro de veículos automotores; 

n) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
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atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

 

1.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares aos apresentados para a habilitação ou de 

documentos não constantes do SICAF, será solicitado ao vencedor, 

no prazo de até 2 (duas) horas, contados da solicitação do agente 

responsável, para o envio dos documentos por meio do sistema.  

1.6. O prazo previsto no item 1.5 poderá ser prorrogado por até 1 

(uma) hora, mediante solicitação escrita e justificada da participante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido inicialmente, e 

formalmente aceita pelo agente responsável, em atendimento ao 

interesse público na obtenção da melhor proposta.  
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SEGURO VEICULAR TOTAL DE AMBULÂNCIAS DA 
FROTA SAMU 192 ANANINDEUA (PA) para atender às necessidades DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA – SESAU / 
DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – DEMAC, com cobertura 
casco de 100% da Tabela FIPE, danos materiais, corporais e acidente pessoal 
de passageiro, com prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo, 
transporte dos ocupantes do veículo até a Prefeitura Municipal, serviços de 
chaveiro, troca de pneus e proteção dos vidros, por 12 meses, para 05 (cinco) 
veículos do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências e Emergências, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
 
 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER. 

UNIDADE QNT 
MARCA/MODELO DO CARRO 

71 -SERVIÇOS 
DE 

INTERMEDIAÇÃ
O FINANCEIRA, 
DE SEGUROS E 

AUXILIARES 
 

01 
SPRINTER QVD9B72  
8AC906633KE175320  
2019/2019 

MÊS 12 

02 
SPRINTER QVB6D32  
8AC906633KE175319  
2019/2019 

MÊS 12 

03 
SPRINTER QVB6O22  
8AC906633KE175318  
2019/2019 

MÊS 12 

04 
RENAULT/MASTER PAR9922  
93YMAFELRGJ985002  
2015/2016 

MÊS 12 

05 
SPRINTER RWX3D61  
8AC907643NE217426 
 2022/2022 

 MÊS 12 

 

1.2 O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens 
e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 
10.936/2022 Lei Municipal nº 3.294/2023, por possuir padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

1.3 O ordenamento das propostas será pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
que se constituirá no critério de seleção da proposta mais vantajosa, utilizado 
para compras de modo geral e para contratação e bens e serviços. 
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2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A aquisição a prestação dos serviços atenderá as necessidades de manter a 
qualidade do atendimento na rede pública de saúde do Município de 
Ananindeua, proporcionando aos profissionais realizar suas atividades de 
atendimento emergenciais e técnicos em condições melhores de tempo. 

2.2 A contratação do seguro se justifica, ainda, pois, além de não haver contrato 
vigente, uma empresa especializada não só proporcionará segurança, no caso 
de envolvimento em sinistros, como também cobrirá eventuais danos 
ocasionados pelos veículos segurados, os custos das despesas indispensáveis 
ao salvamento e transporte dos veículos até a oficina referenciada, as 
indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas do seguro, além das possíveis perdas dos bens móveis e da 
preservação e/ou recomposição do patrimônio público. 

2.3 A contratação será fundamentada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021 
e está prevista no Planejamento Estratégico da Secretarias Municipais de 
Ananindeua, conforme Art.42, II, da Lei Municipal nº 3.294/2023. 

2.4 A estimativa da quantidade a ser adquirida/contratada baseou-se nas 
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Ananindeua/PA – SESAU em 
atendimento a demanda do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências e 
Emergências (SAMU 192), sendo, cobertura total para 05 (cinco) veículos que 
integram a rede SAMU 192. 

 

ITEM MODELO/MARC
A 

PLACA ANO CHASSI 
RENAVAM VTR CPF/CNPJ 

01 
RENAULT/ 
MASTER PAR9922 2015 

93YMAFEL
RGJ98500
2 

010767533
00 

RT 00.394.544.000
8-51 

02 
SPRINTER REV 
AMBULÂNCIA QVB6D32 2019 

8AC90663
3KE17531
9 

012248380
49 

USB 
114 

05.058.441/000
1-68 

03 
SPRINTER REV 
AMBULÂNCIA QVB6D22 2019 

8AC90663
3KE17531
8 

012248370
42 

USB 
115 

05.058.441/000
1-68 

04 
SPRINTER VER 
AMBULÂNCIA 

 QVD9B72 
 

2019 
 

8AC90663
3KE17532
0 

012257594
95 

USB 
113 

05.058.441/000
1-68 

05 
SPRINTER REV 
AMBULÂNCIA RWX3D61 2022 

8AC90764
3NE21742
6 

013344669
95 

USA 
205 

05.058.441/000
1-68 

 

2.5 O objetivo da contratação, portanto é a preservação e proteção do bem 
patrimonial, servidores e passageiros do veículo a serviço da municipalidade, 
promover segurança em eventuais sinistros ocorridos no uso destes veículos e 
contribuir com o desenvolvimento nacional sustentável. 
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2.6 O agrupamento dos ITENS por LOTES se deve a viabilidade técnica e 
econômica, considerando todos os aspectos relacionados no ETP 
SESAU/PMA nº 02/2023. 

3. DO PRAZO, REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1 Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei no 14.133, de 2021 e 
atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 

3.2 O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do a partir 
recebimento do empenho pela empresa selecionada e prorrogável na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3 O não cumprimento pela contratada ou ainda, o não atendimento a quaisquer 
dos itens do contrato, não exclui responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.4 Para atendimento da demanda se faz necessário contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de seguro veicular, estando 
devidamente regular junto à SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, 
bem como atender aos requisitos do Item 6 - DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES 
E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA deste Termo de Referência. 

4. DAS PRÁTICAS E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE. 
 
As peças e itens aplicados durante todo o contrato devem ser preferencialmente 
acondicionados em embalagens coletivas, com o menor volume possível, 
utilizando materiais reciclados ou reutilizados sem perder a garantia de um 
correto e seguro transporte; 
 
4.1 Descarte de resíduos e logística reversa. mais que consertar avarias ou 
repor bens danificados e cobertos pelo seguro, a tendência é que as seguradoras 
também responsabilizem pela destinação correta desses itens. 
4.2 Após a coleta, os objetos são separados e encaminhados a cooperativas, 
diminuindo o impacto ao meio ambiente. 
4.3 A futura contratada deverá realizar o recolhimento de todos os resíduos 
recicláveis descartados, de forma seletiva, em observância ao Decreto Federal 
n° 10.936/2022. 
4.4 Onde couber, devem ser observados os requisitos ambientais com a 
utilização de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 
aos seus similares. Para isso deve se apresentar a composição dos produtos a 
serem utilizados em comparação com seus similares, destacando-se as 
qualidades que lhes conferem ser sustentáveis ou que acarretem menor impacto 
ambiental. 
4.5 A futura contratada deve promover, sempre que possível, curso de 
educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de risco a0s 
trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de 
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energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde 
se prestará o serviço. 
4.6 As seguradoras devem ampliar, no dia a dia, o trabalho com parceiros que 
priorizem ações ambientalmente corretas nas suas atividades, como oficinas de 
automóvel referenciadas que adotem procedimentos como o descarte correto, 
reutilização da água, redução no consumo de luz elétrica e utilização de insumos 
de baixo impacto ambiental. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. O serviço a ser adquirido consta na previsão do Plano de Contratação 
Anual, bem como no planejamento estratégico das Secretarias Municipais de 
Ananindeua. Conforme o Art.42. II, da Lei Municipal n°3.294 de 24 de janeiro 
de 2023. 

5.2. A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos 
veículos segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte 
dos veículos até oficina indicada pela Contratante, e as indenizações e 
prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do 
seguro, conforme descrito no Item 6 - DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA, sub-item 6.3., deste Termo de 
Referência. 

 
Segue abaixo o quadro DESCRITIVO DAS UNIDADES MÓVEIS E QUADRO 
DEMONSTRATIVO com a estimativa das quantidades a serem contratadas para 
atendimento da demanda do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências e 
Emergências (SAMU 192) da Rede Municipal de Saúde de Ananindeua/PA – 
SESAU: 
 

ITEM MODELO/ 
MARCA 

PLACA ANO CHASSI 
RENAVAM VTR CPF/CNPJ 

01 
RENAULT/ 
MASTER PAR9922 2015 

93YMAFEL
RGJ98500
2 

010767533
00 

RT 00.394.544.000
8-51 

02 
SPRINTER 
REV QVB6D32 2019 

8AC90663
3KE17531
9 

012248380
49 

USB 
114 

05.058.441/000
1-68 

03 
SPRINTER 
REV QVB6D22 2019 

8AC90663
3KE17531
8 

012248370
42 

USB 
115 

05.058.441/000
1-68 

04 
SPRINTER 
REV 

 QVD9B72 
 

2019 
 

8AC90663
3KE17532
0 

012257594
95 

USB 
113 

05.058.441/000
1-68 

05 
SPRINTER 
REV RWX3D61 2022 

8AC90764
3NE21742
6 

013344669
95 

USA 
205 

05.058.441/000
1-68 
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6. DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e 
firmadas na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.2. A minuta do contrato contendo, pode ser encontrada nos anexos do 
Instrumento Convocatório. 

6.3. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, 
nem subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada. 

6.4. São obrigações da Contratada: 
Cobertura de todos os riscos derivados da circulação dos veículos 
segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos 
veículos até oficina indicada pela Contratante e as indenizações e 
prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do 
seguro, conforme descrição abaixo: 

1. Colisão, abalroamento ou capotagem acidental; 
2. Danos decorrentes de granizo, furacão, terremoto ou raios e suas 

consequências;  
3. Roubo ou furto, tentado ou qualificado, total ou parcial do veículo;  
4. Queda de precipícios ou de pontes; 
5. Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou agente 

externo que não faça parte integrante do veículo ou não esteja 
nele afixado; 

6. Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente 
de enchente ou inundações, inclusive nos casos de veículos 
guardados no subsolo; 

7. Prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de 
um dos riscos cobertos 

8. Quebra de vidros, retrovisores, faróis e lanternas; 
9. Prestar assistência de emergência 24 horas para veículos, 

passageiros e motoristas; 
10. Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veículo da carga 

e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de acidente de 
trânsito e não da simples freada; 

11. Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do 
item "Prejuízos Não Indenizáveis pela Seguradora"; 

12. Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em 
consequência de um dos riscos cobertos; 

13. Roubo ou furto total exclusivo do rádio, CD/DVD, tacógrafo, 
sirenes ou qualquer outro acessório desde que façam parte do 
modelo original do veículo, com aplicação da franquia estipulada 
da apólice para o veículo; 

14. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos 
praticados de forma isolada e eventual por terceiros; 

6.5. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 
6.6. Acidentes Pessoais por Passageiros (APP). 
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6.7. Assistência adicional 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 
semana, para veículos, passageiros, motoristas e terceiros, incluindo guincho 
e reboque em caso de pane ou acidentes, com os seguintes serviços 
mínimos: 

 
Casco: 

I. Valor de mercado referenciado atribuído pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE) divulgada pelo 
site www.fipe.org.br, utilizando o percentual de 100% da 
mesma na data da liquidação do sinistro nos eventos de 
perda parcial ou total por colisão, incêndio, roubo ou furto. 
Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela. 

II. Responsabilidade civil facultativa por veículo segurado 
(RCF-V): Visa reembolsar ao segurado a indenização a qual 
esteja obrigado, judicial ou extrajudicialmente, a pagar em 
consequência de danos corporais e/ou materiais 
involuntários causados a terceiros. 

III. Danos Materiais a Terceiros - R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) por veículo; Danos Pessoais a Terceiros - R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) por veículo. 

IV. Acidentes Pessoais a Passageiros (APP), por ocupante: 
Trata-se da indenização por danos decorrentes de 
acidentes pessoais ocorridos aos passageiros. quando 
transportados em veículos destinados a este fim. Morte - R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais); Invalidez - R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

V. Quando compreendida a perda, redução ou impotência 
funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão. 
Será seguida a tabela governamental que disciplina a 
importância para cada graduação de invalidez. 

VI. Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, 
faróis, lanternas e retrovisores para todos os veículos. 

VII. Fornecer, gratuitamente, assistência 24 horas dos serviços 
de reboque com quilometragem ilimitada até oficina 
autorizada indicada pela CONTRATANTE 
Do aviso de sinistro: 
I. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da 

CONTRATANTE, 24h (vinte e quatro) horas no dia 
durante 07 (sete) dias da semana, central de 
comunicação para aviso de sinistro. 

II. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou 
serviço online com acessibilidade em todo o território 
nacional. 

III. Após registro de sinistro, por um dos meios acima 
elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do registro, para 
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realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação 
do serviço a ser executado. 

IV. Havendo a necessidade de reboque, a 
CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo 
de 03 (três) horas após o aviso de sinistro. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1 Início da execução do objeto: da assinatura do contrato e emissão das 
apólices; 
7.1.2 O prazo de entrega das apólices será de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 
7.1.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.2 A (s) apólice (s) deverá (ão) ser entregue (s) conforme informações do Item 
7.1.2. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
7.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.8 Para pagamento da (s) apólice (s) emitida (s), conforme a proposta, será 
encaminhado Recibo ou documento simular, com a especificação do valor a ser 
pago. 
7.9 O Recibo ou documento similar citado no Item anterior deve ser emitido 
considerando a aplicação da IN n° 1234/2012/RFB que deduzirá o valor, 
conforme o enquadramento do serviço. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 
8.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 
22, VI); 
8.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1o, e Decreto no 11.246, de 
2022, art. 22, II); 
8.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, III); 
8.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
8.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, V) 
8.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
8.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, II). 
8.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, de 2022). 
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8.15 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
8.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
8.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 
21, III). 
8.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
8.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
8.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto no 11.246, de 2022, 
art. 22, VII). 
8.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
8.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, art.155, a 
Contratada que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos da Lei nº 
14.133/21, art.156: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública Municipal; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4 As sanções previstas no item anterior poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

9.5 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

9.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 

31 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023 SESAU.PMA 

9.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

9.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº14.133, de 2021 e 
Lei Municipal nº3.294, de 2023. 

9.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

9.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 05 (CINCO) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

9.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

9.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

9.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

9.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

9.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

10.1 Havendo divergência na descrição dos itens entre o Termo de Referência 
e o sistema do Portal de Compras Pública prevalece o que está no Termo de 
Referência. 
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10.2 Os licitantes poderão/deverão apresentar os catálogos técnicos, folders e 
informativos com todas as características técnicas (em língua Portuguesa ou 
traduzido), de todos os produtos ofertados afim de verificação da similaridade e 
qualidade do objeto ofertado. Caso este catálogo seja montado em programas 
de computador pela licitante, este deverá conter, além dos dados técnicos do 
objeto, slogan, CNPJ e Dados da licitante. 

 

Município de Ananindeua, 17 de maio de 2023. 

 

Secretaria Municipal de Licitação – SML/PMA 

Núcleo de Termo de Referência – NTR/SML 

Fabize Muinhos de Souza 

Matrícula: 462055 
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CONTRATO Nº ____/2022-SESAU 

QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA/F.M.S E DE 
OUTRO A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX_____________. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Av. 
Magalhães Barata, nº. 1515, Centro, Ananindeua, Pará, inscrita no CNPJ sob o 
n. 05.058.441/0001-68, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ANANINDEUA CNPJ: 11.941.767/0001-31 / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.948.192/0001-89, com sede neste Município de Ananindeua, Estado 
do Pará, localizada na Av. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Cidade Nova, 
Ananindeua-Pará, CEP: 67.143-810, neste ato, representada pela Secretária 
Municipal da Saúde, DRA. DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, 
funcionária pública, portadora da cédula de identidade nº 4461709 PC/PA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 785.213.002-04, residente e domiciliada à Rodovia 
BR 316, km 05, Condomínio Ecoparque Clube, nº 5010, Torre Jacarandá, apto. 
78, bairro Águas Lindas, Ananindeua/PA, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, neste ato, representada por 
(REPRESENTANTE LEGAL), doravante denominada por CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO, por meio de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº XXXX - SESAU, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 3344/2023–SESAU e em observância às disposições da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a cumprir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 Aqui acerca para futura contratação de empresa especializada na prestação de 
seguro veicular total de ambulâncias da frota SAMU 192 Ananindeua (PA), DM 
com cobertura casco de 100% da Tabela FIPE, danos materiais, corporais e 
acidente App. pessoal de passageiro, com prestação de socorro, reboque ou 
transporte do veículo, transporte dos ocupantes do veículo até a Prefeitura 
Municipal, serviços de chaveiro, troca de pneus e proteção dos vidros, 
objetivando atender à necessidade do Serviço de Atendimento Móvel às 
Urgências e Emergências (SAMU 192) da Rede Municipal de Saúde de 
Ananindeua/PA -SESAU, por um período de 12 (doze) meses. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
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O preço global do presente contrato é de R$ ( ), no qual já 

estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta do 

CONTRATADO. 

O Valor unitário do seguro por veículos é o que segue, conforme tabela: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT/CATSER. 

UNIDADE QNT 
MARCA/MODELO DO CARRO 

71 -SERVIÇOS DE 
INTERMEDIAÇÃO 
FINANCEIRA, DE 

SEGUROS E 
AUXILIARES 

 

01 
SPRINTER QVD9B72 
8AC906633KE175320 

2019/2019 
MÊS 12 

02 
SPRINTER QVB6D32 
8AC906633KE175319 

2019/2019 
MÊS 12 

03 
SPRINTER QVB6O22 
8AC906633KE175318 

2019/2019 
MÊS 12 

04 
RENAULT/MASTER PAR9922 

93YMAFELRGJ985002 
2015/2016 

MÊS 12 

05 
SPRINTER RWX3D61 
8AC907643NE217426 

2022/2022 
MÊS 12 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.  

3.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e 

firmadas na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

3.2 A minuta do contrato contendo, pode ser encontrada nos anexos do 
Instrumento Convocatório. 

3.2 Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem 
subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada. 

3.3 São obrigações da Contratada: 

Cobertura de todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, 
as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até oficina 
indicada pela Contratante e as indenizações e prestações de serviços 
correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme descrição 
abaixo: 

a) Colisão, abalroamento ou capotagem acidental; 

b) Danos decorrentes de granizo, furacão, terremoto ou raios e suas 
consequências;  

c) Roubo ou furto, tentado ou qualificado, total ou parcial do veículo;  
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d) Queda de precipícios ou de pontes; 

e) Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou agente externo 
que não faça parte integrante do veículo ou não esteja nele afixado; 

f) Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente de 
enchente ou inundações, inclusive nos casos de veículos guardados no 
subsolo; 

g) Prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos 
riscos cobertos 

h) Quebra de vidros, retrovisores, faróis e lanternas; 

i) Prestar assistência de emergência 24 horas para veículos, passageiros e 
motoristas; 

j) Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veículo da carga e/ou objeto 
por ele transportado, em decorrência de acidente de trânsito e não da simples 
freada; 

k) Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item 
"Prejuízos Não Indenizáveis pela Seguradora"; 

l) Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em 
consequência de um dos riscos cobertos; 

m) Roubo ou furto total exclusivo do rádio, CD/DVD, tacógrafo, sirenes ou 
qualquer outro acessório desde que façam parte do modelo original do 
veículo, com aplicação da franquia estipulada da apólice para o veículo; 

n) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de 
forma isolada e eventual por terceiros; 

3.4 Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 

3.5 Acidentes Pessoais por Passageiros (APP). 

3.6 Assistência adicional 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 
semana, para veículos, passageiros, motoristas e terceiros, incluindo guincho e 
reboque em caso de pane ou acidentes, com os seguintes serviços mínimos: 

Casco: 

I. Valor de mercado referenciado atribuído pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas (FIPE) divulgada pelo site www.fipe.org.br, 
utilizando o percentual de 100% da mesma na data da liquidação do sinistro 
nos eventos de perda parcial ou total por colisão, incêndio, roubo ou furto. 
Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela. 

II. Responsabilidade civil facultativa por veículo segurado (RCF-V): Visa 
reembolsar ao segurado a indenização a qual esteja obrigado, judicial ou 
extrajudicialmente, a pagar em consequência de danos corporais e/ou 
materiais involuntários causados a terceiros. 
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III. Danos Materiais a Terceiros - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por 
veículo; Danos Pessoais a Terceiros - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
por veículo. 

IV. Acidentes Pessoais a Passageiros (APP), por ocupante: Trata-se da 
indenização por danos decorrentes de acidentes pessoais ocorridos aos 
passageiros. quando transportados em veículos destinados a este fim. 
Morte - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); Invalidez - R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

V. Quando compreendida a perda, redução ou impotência funcional 
definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão. Será seguida a tabela 
governamental que disciplina a importância para cada graduação de 
invalidez. 

VI. Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas 
e retrovisores para todos os veículos. 

VII. Fornecer, gratuitamente, assistência 24 horas dos serviços de reboque 
com quilometragem ilimitada até oficina autorizada indicada pela 
CONTRATANTE 

Do aviso de sinistro: 

I. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 
24h (vinte e quatro) horas no dia durante 07 (sete) dias da semana, central 
de comunicação para aviso de sinistro. 

II. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online 
com acessibilidade em todo o território nacional. 

III. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a 
CONTRATADA terá, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço 
a ser executado. 

IV. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender 
em um prazo máximo de 03 (três) horas após o aviso de sinistro. 

3.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

4.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, art.155, a 
Contratada que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos da Lei nº 
14.133/21, art.156: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

4.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública Municipal; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

4.4 As sanções previstas no item anterior poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

4.5 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

4.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

4.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

4.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
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4.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº14.133, de 2021 e 
Lei Municipal nº3.294, de 2023. 

4.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

4.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 05 (CINCO) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

4.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

4.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

4.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

4.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

4.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

4.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES - SÃO ENCARGOS DO 

CONTRATADO 

5.1 O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do 

veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do 

veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no 
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Estado de Mato Grosso, e as indenizações ou prestações de serviços 

correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue: 

a) Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de 

roubos ou furto, incluindo os vidros; 

b) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de 

roubo ou furto esteve em poder de terceiros, excluídas indenizações por 

danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 

c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e 

abalroamento, ainda que com veículos do próprio CREA/MT; 

d) Raio e suas consequências; 

e) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados 
de forma isolada eventual por terceiros; 

f) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre 
o veículo; 

g) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

h) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 

inundações, inclusive quando guardado em subsolo; 

i) Granizo; 

j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais); 

k) Acidente Pessoal (APP – Morte ou Invalidez); 

l) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de 
fábrica; 

m) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços 
mínimos: 

i. Chaveiro. 

ii. Assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico e cobertura 
de guincho ilimitada. 

iii. Guincho dentro e fora do Estado de Mato Grosso. 

iv. Transporte das pessoas seguradas por imobilização do veículo 
segurado. 

v. Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

vi. Carro extra por sete dias em caso de pane. 

vii. Substituição de faróis, retrovisores externos e lanternas. 

5.2 Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços: 

n) Chaveiro; 

o) Socorro mecânico; 

p) Reboque do veículo segurado, sem limite de quilometragem, em caso de 
acidente, pane mecânica ou elétrica; 

q) Troca de vidros (laterais, traseiro e para-brisa) 

r) Transporte de condutor e passageiros em caso de imobilização ou 
sinistro do veículo segurado; 
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5.3 Atender aos chamados da contratante pertinentes aos serviços de 
assistência (guincho, socorro mecânico, hospedagem e traslado, etc.) no prazo 
máximo de 01 (uma) hora após o aviso de sinistro; 

5.4 Liquidar os sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da entrega 

de todos os documentos básicos necessários à Contratada; 

5.5 Autorizar a recuperação de veículo sinistrado, segurado ou de terceiros, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da vistoria do veículo por perito 

da Contratada; 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DAS COBERTURAS 

6.2 Os valores a serem indenizados pela seguradora são os seguintes: 

6.2.1 Casco: 100% da tabela Fipe mais os valores dos acessórios e 
equipamentos; 

6.2.2 Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) nos seguintes valores por 
veículo: 

I. Danos Corporais R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

II. Danos Materiais R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

6.2.3 Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) nos seguintes valores 
por passageiro: 

I. Invalidez Total R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

II. Morte Acidental R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

6.3 Em caso de sinistro com perda total, a indenização deverá ser de 100% 
dos valores consignados de acordo com a Tabela FIPE. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO PERFIL DOS MOTORISTAS E OUTROS 

7.1 Características individuais dos motoristas, como idade ou sexo, não 

devem ser consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do 

seguro a ser contratado. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DO 
SAMU/SESAU. 

8.1 Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas e, enquanto no 

SAMU/SESAU, permanecem recolhidos em estacionamento privativo e fechado. 

 

9 CLÁUSULA NONA - REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

9.1 Os valores dos prêmios contratados serão irreajustáveis pelo período 

de 1 ano, a contar da data de apresentação da proposta; 

9.1.1 Após a apresentação da proposta, em razão de ocorrência de 
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fatos supervenientes à apresentação da proposta que tenham substancial 

reflexo nos preços, poderá haver revisão, para mais ou para menos, do 

valor registrado; 

9.1.2 Nos prêmios deverão estar inclusos todos os custos incidentes 
sobre o objeto. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA E PRAZOS 

10.1 O pagamento será efetuado por crédito bancário até o décimo dia útil 

subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. O CONTRATADO 

deverá fazer constar no documento citado, a ser emitido sem rasuras, em letra 

bem legível o número de sua conta bancária, o nome do Banco e respectiva 

agência. 

10.2 Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer um ou 

mais serviços constantes no Anexo I, desde que previamente justificada, o 

prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção e 

atendimento pelo CONTRATADO. 

10.3 Caberá à CONTRATADA emitir a(s) apólice(s) de seguro e entregá-las 

ao SAMU/SESAU no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão do 

empenho. O mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice 

por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de 

bônus etc; 

10.4 Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 01 
(uma) hora. 

10.5 O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, 

contados da comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE. 

10.6 O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias, a contar da comunicação do sinistro pelo contratante. 

10.7  

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 A despesa com o fornecimento de que trata o objeto ocorrerão à conta 

n.º 1030200012.274 (Manutenção do serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência – SAMU). 

Fonte: 16000000 

Elemento: 339039-56 

  
12  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação 

deste Contrato e de todos os Termos Aditivos a ele referentes, no Diário Oficial 

da União, no prazo previsto pela Lei nº 14.133/21. 

 
14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Justiça Comum da Comarca de Ananindeua, no 

Estado do Pará, para dirimir qualquer dúvida existente no entendimento deste 

Contrato, ou, para exigir o seu cumprimento.  

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor, forma e data, independente de testemunhas por 

se tratar de documento público. 

Ananindeua, XX de XX de 2023.  

 

 

__________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 
DAYANE DA SILVA LIMA 
 
 
___________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CONTRATADA 
TESTEMUNHA:                                                                     
NOME:                                                                                   
CPF:                                                                                       
 
TESTEMUNHA:                                                                     
NOME:                                                                                   
CPF:                                                                                       
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº _____/2023 
(Processo Administrativo n° _____/2023) 
 
Proposta de preços referente a Dispensa Eletrônica 
 
 
 
 nº _____/_______/2023. 
 Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone __________, e-mail  __________________   
Representante: 
 

Tipo de Serviço: prestação de seguro veicular total de ambulâncias da frota SAMU 
192 Ananindeua (Pa) 

Item VEÍCULO UNIDADE 
Valor do seguro por 

veículo 

1 
SPRINTER QVD9B72 
8AC906633KE175320 
2019/2019 

UND R$ 6.230,05 

2 
SPRINTER QVB6D32 
8AC906633KE175319 
2019/2019 

UND R$ 6.230,05 

3 
SPRINTER QVB6O22 
8AC906633KE175318 
2019/2019 

UND R$ 6.230,05 

4 
RENAULT/MASTER PAR9922 
93YMAFELRGJ985002 
2015/2016 

UND R$ 4.114,16 

5 
SPRINTER RWX3D61 
8AC907643NE217426 
2022/2022 

UND R$ 6.339,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 29.143,30 

 
VALOR TOTAL (R$): _____________________ (por extenso) 
____________________ 
 
Conta para pagamento: Banco:         , Ag:  ____      , C/C   _______ 
Validade da Proposta:  dias (não inferior a 120 dias); 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 

44 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2023 SESAU.PMA 

 
Declaramos que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral do objeto, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente, observadas ainda as 
isenções previstas na legislação. 
 
Declaramos aceitação total e irrestrita às condições do presente Aviso e seus 
Anexos. 
 

Ananindeua (PA), _____ de __________ de 2023. 
 
 

Assinatura e carimbo 

(representante legal da empresa) 
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